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CONVENÇÃO COLETIVA - 2001/2003 SI~DICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE
ENSINO DE MINAS GERAIS - REGIÃO SUDESTE - SINEPE/SUDESTE E SINDICATO

DOS PROFESSORESDE JUIZ DE FORA - SINPRO/JF

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO, SINDICATO DOS PROFESSORES DE JUIZ DE FORA - SINPRO/JF,
COM ENDEREÇO NA RUA HALFELD, 805/401, JUIZ DE FORA - MG, CNPJ
21.606.977/0001-38, E, DE OUTRO O SINDICATO DOS
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
REGIÃO SUDESTE - SINEPE/SE, COM ENDEREÇO NA AV. BARÃO DO RIO
BRANCO, 2.555/1.107 - CENTRO, JUIZ DE FORA, CNPJ NO
86853041/0001-46, MEDIANTE AS SEGUINTES cLÁUSULAS E
CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ABRANGÊNCIA. O presente instrumento normativo
se aplica às relações de trabalho existentes ou que venham a existir,
independentemente de sindicalização, entre o pessoal docente e todos os
estabelecimentos de ensino, que ministrem: Educação Básica (Educação Infantil,
Ensino Fundamental; Médio), Educação Superior, Educação de Jovens e adultos,
Educação Profissional e Cursos Livres (Preparatórios e Pré-Vestibulares e outros),
representados pelos sindicatos signatários.

Parágrafo único. A aplicação se dá no município de Juiz de Fora.

CLÁUSULA SEGUNDA - DEFINICÕES E CONCEITOS. Para efeitos deste
Instrumento considera-se:

I - Professor. Profissional habilitado conforme legislação de ensino,
responsável pela ministração de aulas e pelas respectivas atividades extraclasse.

II - CURSO LIVRE. O que não depende de autorização dos órgãos públicos
de ensino para funcionar.

lU - EFETIVO EXERCÍCIO DO PROFESSOR. Período de licença remunerada
e exercício de mandato sindical, além do legalmente assim considerado e, para fins de
bolsas de estudo, o aposentado que tenha trabalhado os últimos cinco anos antes da
aposentadoria em escola particular.

IV - PROFESSOR DO PRÓPRIO ESTABELECIMENTO. O empregado da
mesma entidade mantenedora, para fins dos benefícios de bolsas de estudos.

V - ESTABELECIMENTO DE ENSINO. Cada unidade escolar de propriedade
de entidade mantenedora, para fins de cálculo e distribuição de bolsas de estudo.

VI - SALÁRIO-AULA-BASE. A remuneração devida, sem repouso semanal
remunerado e sem adicional por aluno em classe ou outros adicionais, pela aula com a
duração prevista na Cláusula Terceira.

VII - SALÁRIO-AULA. O salário-aula-base acrescido dos adicionais por aluno
em classe.

VIU - PERÍODO lETIVO NORMAL. O necessário, conforme calendário do
estabelecimento, para cumprimento do número de aulas e dias letivos nele previstos e
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para atendimento das atividades de avaliação, conselhos de classe, de planejamento e
de preparação, ressalvadas as férias, recessos e as hipóteses constantes deste
instrumento.

IX - CARGA HORÁRIA SEMANAl. O número de aulas semanais sob a
responsabilidade do professor.

X - RESCISÃO IMOTIVADA. A que não resultar de justa causa, de pedido de
demissão, de término de contrato a prazo certo ou de aposentadoria e ou de morte -
se comprovadas pelo empregador perante a Justiça do Trabalho em caso de
reclamatória - a proveniente de incompatibilidade para atividade educacional ou de
motivo técnico, disciplinar, econômico e financeiro.

XI - ATIVIDADE EXTRACLASSE. A inerente ao trabalho docente, relativo a
classes regulares sob a responsabilidade do professor e realizada fora de seu horário
de aulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DURACÃO DAS AULAS. Considera-se como aula o
trabalho letivo ou educacional com duração máxima de 50 (cinqüenta) minutos,
ministrado para turma ou classe regular de alunos.

§ lONas quatro primeiras séries do ensino fundamental e na educação infantil,
a duração da aula é, no máximo, de 60 (sessenta) minutos.

§ 2° Será remunerado proporcionalmente o tempo que ultrapassar a duração
prevista no "caput" e no § 1°, tendo em vista o S.A.B.

§ 3° INTERVALO. Após duas ou três aulas consecutivas, é obrigatória a
concessão de descanso mediante intervalo com duração mínima de 15 (quinze)
minutos, não cabendo qualquer remuneração pelo referido intervalo.

§ 4° PAGAMENTO PROPORCIONAL - AULAS COM DURACÃO INFERIOR
AO TEMPO NORMAL. Para os cursos e atividades adiante enumeradas, poderá o
estabelecimento de ensino efetuar pagamento proporcionai, a menor, das aulas
ministradas:

a) AULAS ESPECIALIZADAS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL (la A 4a SÉRIES): para as aulas com duração inferior a 60
(sessenta) minutos, limitada a proporcionalidade a 40 (quarenta) minutos, mesmo que
a duração da aula seja menor.

b) EDUCACÃO DE JOVENS E ADULTOS NAS INSTITUICÕES SEM FINS
LUCRATIVOS: para aulas com duração inferior a 50 (cinqüenta) minutos, limitada a
proporcionalidade a 40 (quarenta) minutos, mesmo que a duração da aula seja menor.

CLÁUSULA QUARTA - FOLGAS SEMANAIS E RECESSOS DURANTE O
ANO LETIVO. É vedado exigir-se do professor a reqência de aulas, trabalhos em
exames ou qualquer outra atividade:

I - aos domingos;

II - nos feriados nacionais, estaduais, municipais e religiosos, nos termos da
legislação própria;
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In - nos seguintes dias: segunda, terça e quartas-feiras, da semana de
carnaval; Quinta e sextas-feiras, bem como o sábado, da semana santa; 15 (quinze)
de outubro (dia do professor).

CLÁUSULA QUINTA - PROIBIÇÃO DE TRABALHO EXTRA NO PERÍODO
DE EXAMES. Não se pode exigir do docente, no período de exames ou do conselho
de classe, a prestação de trabalho que exceda o seu horário contratual semanal.

CLÁUSULA SEXTA - TRANSFERÊNCIA D'E DISCIPLINA. Não pode o
empregador transferir o docente de uma disdplina para outra sem o seu

. "-consentimento expresso.

Parágrafo único. Ocorrendo a supressão da disciplina no currículo escolar, o
docente já contratado poderá ser reaproveitado em outra disciplina para a qual possua
habilitação legal, e em que haja vaga.

CLÁUSULA SÉTIMA - LICENÇA NÃO REMUNERADA. Ressalvadas as
interrupções por motivos previstos em Lei após cinco anos de efetivo e ininterrupto
exercício do magistério no mesmo estabelecimento, o docente tem direito a uma
licença não remunerada, com duração de até 02 (dois) anos, prorrogáveis por mútuo
entendimento .

§ 10 A licença de que trata o "caput" poderá ser de toda a carga horária
contratual ou de parte dela;

§ 2° O pedido será formulado em 03 (três) vias, sendo uma destinada à escola,
outra ao docente, e a terceira ao SINPROjJF{que será remetida pelo estabeledrnento,
após o deferimento da ücença, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

§ 3° O período que o docente estiver em licença não será utilizado para a
contagem de tempo de serviço. ou qualquer outro efeito;

§ 40 O término da licença não poderá coincidir com o inicio de recesso ou
férias.

CLÁUSULA OITAVA - AUMENTO DE CARGA HORÁRIA. É permitido o
aumento da carga horária semanal do professor, por período igualou inferior a 200
(duzentos) dias corrtdos, atendidas as seguinte condições:

I - Acordo entre escola e professor;

II - Anotação na CTPSe ficha ou livro de registro de empreçados, de que o
número de aulas acrescidas tem natureza eventual e excedente em consonância com o
art. 321 da CLT;

III - Especificação nos comprovantes de paçarnento, através de rubrica própria;

§ 10 Expirado o prazo referido no "caput" e continuando o docente a ministrar
as aulas acresodas, passam as mesmas a integrar o contrato de trabalho para todos
os efeitos legais e convencionais;

§ 20 Entende-se como ano o período entre as datas base da categoria.
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CLÁUSULA NONA - UNIFORMES. Quando o estabelecimento exigir que o
professor use jaleco! guarda-pó ou uniforme especial! deverá fornecê-lo
gratuitamente.

CLÁUSULA DEZ - CURSOS. Caso o estabelecimento tenha disponibilidade
financeira pedagógica e de tempo! conforme seu planejamento e calendário escolar,
poderá o mesmo dispensar o professor de suas atividades docentes para participação
em cursos, congressos e eventos relacionados com sua área de especialização ou
formação e com seu aprimoramento! sem prejuízo dos salários e outras vantagens
contratuais.

CLÁUSULA ONZE - FÉRIAS COLETIVAS. As férias do pessoal docente! em
cada estabelecimento de ensino, são coletivas, concedidas e gozadas obrigatoriamente
durante todo o mês de janeiro.

§ 10 No caso de professores que ainda não tiverem completado o período
aquisitivo, serão as férias concedidas e gozadas integralmente, com o pagamento
proporcional do terço constitucional. A partir daí inicia-se outro período aquisitivo.

§ 2° Os estabelecimentos de ensino que ministrem cursos pré-vestibulares e/ou
3° ano do ensino médio! poderão à vista dos calendários dos vestibulares em
instituições de ensino superior de Juiz de Fora e Região, adequar as datas de gozo das
férias para os docentes desse segmento, se necessário, através de acordo com o
Sindicato dos Professores.

§ 3° A negociação referida no parágrafo anterior se processará nos primeiros
vinte dias do mês de dezembro, mediante proposta do Estabelecimento de Ensino.

§ 4° Os estabelecimentos de ensino autorizados a implantar novos cursos
superiores cujo início de funcionamento não coincida com os demais cursos ofertados,
poderão estabelecer férias não coincidentes com as férias coletivas previstas no
"caput", somente no primeiro ano de funcionamento do referido curso.

CLÁUSULA DOZE - RECESSO ESCOLAR. São de recesso escolar! em que
não se pode exigir do docente nenhum serviço! exceto aulas de recuperação,
observado quanto a estas o disposto na Cláusula Quinze, os seguintes períodos:

I - Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, Ensino Superior,
Educação de Jovens e Adultos e Ensino profisslonalizante: um período no mês de
julho, com início, no máximo, no dia 16, e término, no mínimo, em 31 de julho e de
24(vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro;

II - Cursos Pré-Vestibular! Preparatórios: um período no mês de julho! com
início, no máximo! no dia 16, e término! no mínimo, em 5 de agosto;

IH - Nos demais cursos livres: um período no mês de julho, com início, no
máximo, no dia 10, e término, no mínimo em 31 (trinta e um) de julho e de 15
(quinze) a 31 (trinta e um) de dezembro.

Parágrafo único. São ainda de recesso escolar os dias compreendidos entre o
término do período letivo e o início do recesso ou férias e o término de recesso ou
férias e início do período letivo seguinte, nos quais só podem ser realizadas avaliações,
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conselhos de classe, atividades preparatórias, de planejamento, de programação, de
atualização e de reciclagem.

CLÁUSULA TREZE - EXCLUSÃO DAS FÉRIAS. Quanto aos períodos de
recesso e de férias previstos nas Cláusulas Onzee Doze, aplica-se o disposto no item
lII, do art. 133 da CLT.

CLÁUSULA QUATORZE - QUADRO DE HORÁRIO E COMUNICACÕES.
Obriga-se o estabelecimento de ensino:

I - a manter o registro próprio exigido por lei e, afixado na Secretaria de cada
unidade escolar, em lugar visível, quadro de seu corpo docente, do qual conste o
nome de cada professor, o número de seu registro ou autorização para lecionar! o
número de sua Carteira Profissional e a respectiva carga horária semanal;

II - a manter um exemplar do texto deste Instrumento na Secretaria de cada
unidade escolar, à disposição dos professores, para consulta;

IH - a fazer ao Sindicato da categoria profissional as comunicações previstas
neste Instrumento Normativo, nos prazos estabelecidos;

IV - a enviar, uma vez por ano, até o décimo quinto dia útil de outubro, ao
sindicato da categoria profíssíonal, valendo-se ou não de formulário remetido pelo
SINPRO/JF:

a) o nome de cada docente que se achar contratado;

b) o número de alunos por turma.

c) o número de alunos bolsistas;

d) o número de aulas por professor.

CLÁUSULA QUINZE - AULAS DE RECUPERACÃO E DE REFORCO. Os
docentes do estabelecimento de ensino não estão obrigados a ministrar aulas de
recuperação, de reforço, fora de seu horário normal, ou nos períodos de recessos
definidos na Cláusula Doze.

§ 10 Se os docentes do estabelecimento aceitarem ministrar aulas do curso de
recuperação, perceberão sua remuneração normal mensal e, por aula dada, o valor
correspondente ao salário-aula-base, considerando-se quitadas todas as parcelas
remuneratórias cabíveis por força de lei ou deste instrumento.

§ 20 A classe de recuperação não poderá ter número de alunos superior ao
existente na maior turma, de mesma série, ao término do semestre letivo.

§ 3° Quando a recuperação se fizer através de atividades ou estudos
orientados, por hora de atividade do professor, será devida a remuneração na forma
do parágrafo primeiro.

CLÁUSULA .. DEZESSEIS DA GARANTIA CONTRA RESCISÃO
IMOTIVADA - 90 DIAS. O professor goza de garantia contra rescisão imotivada,
como definida no inciso X da Cláusula Sequnda, durante os 90 (noventa) dias
subseqüentes à respectiva data-base.
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Parágrafo único. Ficam excluídos da garantia os professores já pré-avisados ou
dispensados até 06(seis) dias úteis posteriores à data-base de 1° (primeiro) de
fevereiro e até 25 de fevereiro, para os que têm como data-base o dia 1° (primeiro)
de março.

CLÁUSULA DEZESSETE - APOSENTADORIA -12 MESES. Fica assegurada
ao professor a garantia contra rescisão imotivada, como definida no inciso X da
Cláusula Segunda, nos 12 (doze) meses que antecedem a data prevista em lei para
complementação do tempo para aposentadoria voluntária.

Parágrafo único. Independentemente da concordância do docente o
estabelecimento de ensino poderá reconsiderar a dispensa se ao determiná-Ia,
desconhecer a condição de aposentando do profissional.

CLÁUSULA DEZOITO - ACIDENTADO E DOENÇA PROFISSIONAL
Assegura-se também a garantia de emprego aos professores acometidos de doença
profissional ou vítimas de acidente de trabalho, nos termos do art. 118 da Lei nO
8.213/91 ou da legislação que vier a substituí-Ia,

CLÁUSULA DEZENOVE - INDENIZAÇÃO POR RESCISÃO IMOTIVADA.
Ocorrendo a rescisão imotivada, nos casos previstos nas Cláusulas nOs Dezesseis a
Dezoito, o estabelecimento pagará, além das reparações previstas em lei, indenização
correspondente aos salários que seriam devidos no tempo que faltar para
complementação do período garantido, com base no valor vigente na data do efetivo
término do vínculo empregatício, salvo renúncia expressa do professor.

CLÁUSULA VINTE - RESCISÃO IMOTIVADA NO TRANSCURSO DO ANO
LETIVO. Ocorrendo a rescisão imotivada no transcurso do ano letivo, o professor fará
jus, além das reparações previstas em lei e neste Instrumento, a uma indenização de
valor correspondente a 1/12 (um doze avos) do salário mensal vigente na data de
efetivo término do vínculo empregatício, por mês de exercício do magistério no
estabelecimento durante o ano civil.

Parágrafo único. Considera-se ano letivo o período compreendido entre o
primeiro e o último dia de aulas no estabelecimento.

CLÁUSULA VINTE E UM - RESCISÃO IMOTIVADA NO TÉRMINO DO ANO
LETIVO. Se a rescisão imotivada ocorrer no término do ano letivo, o professor terá
direito ao recebimento dos salários até o dia anterior ao início do ano letivo seguinte,
não sendo devida a indenização prevista na Cláusula anterior.

§ 10 Para efeitos de aplicação desta Cláusula, considera-se término do ano
letivo:

a) o dia seguinte ao último dia de aulas no estabelecimento;

b) o período subseqüente ao último recesso escolar;

c) o período compreendido entre o último dia de férias e o início do ano letivo
seguinte.

§ 2° Não caberá pagamento cumulativo do recesso escolar e aviso-prévio.
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CLÁUSULA VINTE E DOIS - AVISO PRÉVIO. É vedada a qualquer das
partes a dação e contagem do prazo de aviso prévio durante as férias do professor,
definidas na Cláusula Onze.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS - HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO. Além dos
casos previstos em lei, deverá ser homologada a rescisão do contrato de trabalho;

I - quando houver estabilidade no emprego ou garantia contra rescisão
imotivada, na forma das Cláusulas Vinte e Cinco e Vinte e Sete e seus parágrafos;

II - quando se tratar de resilição parcial ou provocada por redução de carga
horária com diminuição proporcional de salários de professor.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO - ESTABILIDADE DA GESTANTE E
LICENÇA PATERNIDADE. A professora gestante gozará de estabilidade no
emprego, conforme Disposição Transitória da Constituição Federal, desde a
confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, salvo a ocorrência de justa
causa, pedido de rescisão pela docente, acordo das partes, indenização do período ou
término de contrato por prazo determinado.

§ 10 LICENÇA APÓS A GESTAÇÃO. A professora, durante a gestação ou logo
após o término do afastamento previdenciário para parto, tem direito a uma licença
não remunerada, com duração de até 02(dois) anos, não computado para contagem
de tempo de serviço ou qualquer outro efeito o da sua duração.

§ 20 LICENÇA PATERNIDADE. É assegurada licença remunerada de cinco
dias ao professor, contados da data do nascimento de seu filho.

§ 30 CRECHE. Relativamente ao período de trabalho da professora, o
estabelecimento de ensino deverá manter local apropriado para guarda de seus filhos,
nos termos e conforme disposto nos Parágrafos 10 e 20 do art. 389 da CLT.

CLÁUSULA VINTE E CINCO - IRREDUTIBILIDADE DOS SALÁRIOS E
VARIACÃO DA CARGA HORÁRIA. O valor do salário mensal contratual ou
contratado é irredutível, ressalvadas as hipóteses legais/contratuais. Em caso de
variação de carga horária contratada, com variação salarial proporcional, proceder-se-
á da seguinte maneira:

I - variação para maior: anotação na CTPSe ficha de registro de empregados;

II - variação para menor, por interesse do professor: anotação em CTPSe ficha
ou registro de empregados e homologação pelo Sindicato profíssíonal, e/ou órgão
competente;

III - variação para menor, por interesse do estabelecimento de ensino:
anotação na CTPSe ficha de registro de empregados, com pagamento da indenização
prevista e calculada na forma abaixo, além da homologação pelo Sindicato
Profissional, e/ou órgão competente, configurando resilição parcial de contrato de
trabalho;

§ 10 A indenização mencionada no inciso Ill corresponderá ao valor do salário
mensal equivalente à carga horária reduzida, multiplicado pelo número de anos que
tiverem sido os de duração das aulas reduzidas, limitando-se, para fins de apuração do
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valor devido, ao máximo de 08 (oito) anos, sendo devido, ainda, indenização relativa
ao 13° salário e férias acrescidas do terço constitucional, calculada proporcionalmente
ao número de meses transcorridos no ano em que ocorrer a resilição parcial e
tomando-se por base o salário mensal reduzido.

§ 2° Para efeito do parágrafo anterior, considerar-se-á como ano a fração igual
ou superior a 06 (seis) meses.

§ 3° Não serão devidas na resilição parcial de que trata esta Cláusula as
reparações referentes ao FGTS previstas em lei para o caso de rescisão total do
contrato de trabalho.

§ 4° Ocorrendo o previsto no inciso IH desta Cláusula, a homologação e o
pagamento devido deverão ser procedidos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
contados da data da efetiva redução da carga horária, sob pena da multa convencional
sobre o valor da remuneração mensal correspondente à carga horária reduzida, em
favor do professor, não sendo devido o pagamento de diferenças salariais, ainda que
não seja homologada a rescisão parcial prevista no inciso IH.

§ 5° Nos cursos ministrados em regime semestral não será tida por redução de
carga horária, para fins de indenização prevista no § 1°, a não atribuição de aulas ao
professor, quando a disciplina correspondente não figurar na grade horária do
semestre respectivo. Nesta hipótese, o contrato de trabalho ficará parcialmente
suspenso, fazendo jus o docente à atribuição da mesma carga horária que já
ministrava, quando do oferecimento da disciplina em semestre subseqüente. A não
atribuição dessas aulas, quando disponíveis, configurará a resilição parcial do contrato
de trabalho e ensejará a indenização prevista no § 1°.

CLÁUSULA VINTE E SEIS - SALÁRIO MENSAL. O salário mensal dos
docentes é calculado pela multiplicação do salário-aula pelo número de aulas
semanais, na conformidade dos horários e da carga horária, conforme a seguinte
fórmula:

SM = [(SA X N° DE AULASSEMANAIS)+ 1/6] X 4,5

§ 1° o pagamento deve ser feito mensalmente, considerando-se, para esse
efeito, cada semana acrescida de 1/6 (um sexto) de seu valor, como repouso semanal
remunerado, e cada mês constituíd.o de quatro semanas e meia, de acordo com o
disposto na Lei nO605 de 05 de janeiro de 1949.

§ 2° O pagamento do salário mensal deverá ser feito até o dia 05 (cinco) de
cada mês. No caso do dia 05 ser feriado, sábado ou domingo, o pagamento deve ser
antecipado ao dia útil anterior imediato.

§ 3° Aplica-se o previsto no § 1°, que prevalecerá sobre o disposto no art. 321
da CLT, quando a carga horária semanal do professor ultrapassar a prevista no art.
318 da CLT.

§ 4° O professor não pode ser obrigado a ministrar, por dia, no mesmo turno,
mais de 05 (cinco) aulas, mas se aceitar, terá o salário calculado como previsto no
parágrafo anterior.
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§ 5° Não se descontam, no decurso de 09 (nove) dias, as faltas verificadas por
motivo de gala (casamento), ou de luto em conseqüência do falecimento do cônjuge,
de pai ou mãe, ou de filho, aplicando-se quanto aos demais parentes o prescrito na
CLT.

CLÁUSULA VINTE E SETE - OUTRAS FUNCÕES. O professor que prestar no
estabelecimento outros serviços ou exercer outras funções, além dos decorrentes das
aulas de sua responsabilidade, deve ser remunerado por eles de acordo com o que for
previamente contratado pelas partes, integrando estes serviços ou funções um
contrato de trabalho diverso, não abrangido pelo presente instrumento.

Parágrafo único. A rescisão does) contrato(s) de trabalho(s) não abrangidos por
este instrumento não implica resilição parcial ou rescisão do contrato relativo à carga
horária semanal como professor, bem como não lhe dá o direito ao levantamento do
FGTS, podendo o empregado optar pela rescisão indireta, conforme art. 4831 letra g,
da CLT.

CLÁUSULA VINTE E OITO - REMUNERACÃO DOS PERÍODOS DE
RECESSO, FÉRIAS E EXAMES. No período de exames, no de recesso escolar ou
férias, deve ser paga mensalmente ao docente a remuneração correspondente à
quantia a ele assegurada normal e ordinariamente na conformidade do horário
contratual, desde que tenha concluído o respectivo semestre letivo.

ParágrafO único. No caso de substituto, a remuneração deve ser paga até a
data de reassunção do substituído, se ocorrer no referido período.

CLÁUSULA VINTE E NOVE - COMPROVANTE DE PAGAMENTO E
ANOTACÕES NA CTPS. E obrigação do estabelecimento de ensino fornecer ao
docente comprovante dos elementos que informam o pagamento da remuneração
mensal, paga ou creditada, contendo minimamente os seguintes ltens;

I - valor do salário aula base pago;

H - valor do repouso semanal remunerado;

IH - valor do adicional por atividade extraclasse de 20%;

IH - valor dos adicionais obrigatórios ou opcionais pagos pelo estabelecimento;

IV - Valor e denominação dos descontos legais ou autorizados.

§ 1 ° É obrigatória a anotação na Carteira de Trabalho da carga horária
semanal do docente.

§ 2°. O salário-aula-base e o número semanal de aulas será anotado na data-
base ou quando houver alteração contratual.

CLÁUSULA TRINTA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO E CONTRATO POR
PRAZO DETERMINADO. As aulas ministradas em decorrência de substituição terão
a mesma remuneração devida ao substituído, ressalvadas as vantagens de caráter
pessoal, bem como aquelas decorrentes do enquadramento em quadros de carreira ou
planos de cargos e salários e seus equivalentes,
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